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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7964 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021. 

  

Altera o art. 1º e o inciso II do art. 2º da Resolução 
SES/MG nº 7.401, de 09 de fevereiro de 2021, que 
estabelece despesa total e define dotações 
orçamentárias para a execução das ações de 
organização da Rede de Atenção à Saúde das Mulheres 
e Crianças, no âmbito do Estado de Minas Gerais, para o 
exercício de 2021. 

  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no 
uso de atribuição que lhe confere o § 1° do art. 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, os incisos I e II do art. 46 da Lei n° 23.304, de 3 de maio de 
2019, e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que 
dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 
Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas 
de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) 
esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 



 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 

 

 

 

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, 
que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das 
contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.589, de 05 de novembro de 
2021, aprova o elenco de hospitais, tipologia e o respectivo valor de 
incentivo financeiro anual para o Módulo Valor em Saúde da Política de 
Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, e dá outras 
providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.606, de 11 de novembro de 
2021, que aprova o elenco de hospitais, tipologia e o respectivo valor de 
incentivo financeiro para o Módulo Hospitais Plataforma da Política de 
Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, e dá outras 
providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.622, de 17 de novembro de 
2021, que redefine as diretrizes para custeio do componente Parto e 
Nascimento do Programa Rede Cegonha, no âmbito da Política de Atenção 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas, e dá outras 
providências; 

- a Resolução SES/MG nº 7.826, de 05 de novembro de 2021, 
que divulga o elenco de hospitais, tipologia e o respectivo valor de incentivo 
financeiro anual para o Módulo Valor em Saúde da Política de Atenção 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, e dá outras 
providências; 

- a Resolução SES/MG nº 7.844, de 11 de novembro de 2021, 
que divulga o elenco de hospitais, tipologia e o respectivo valor de incentivo 
financeiro para o Módulo Hospitais Plataforma da Política de Atenção 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, e dá outras 
providências; e 

- a necessidade de adequação ao início dos pagamentos 
destinados à Nova Política Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora 
Minas, o que acarretou em alteração do cronograma de repasse dos 
recursos estimados para o Programa Rede Cegonha; 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º – Alterar o art. 1º da Resolução SES/MG nº 7.401, de 09 
de fevereiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º – Estabelecer o valor total de R$ 40.186.963,64 
(quarenta milhões, cento e oitenta e seis mil, novecentos e sessenta e três 
reais e sessenta e quatro centavos), referente às ações de custeio da Rede 
de Atenção à Saúde das Mulheres e Crianças, no âmbito do Estado de Minas 
Gerais, para o exercício de 2021.”(nr) 

  

Art. 2º – Alterar o inciso II do art. 2º da Resolução SES/MG nº 
7.401, de 09 de fevereiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 2º – As despesas previstas no art. 1º referem-se às 
seguintes ações: 

(...) 

II – o valor de R$ 32.349.585,00 (trinta e dois milhões, trezentos 
e quarenta e nove mil, quinhentos e oitenta e cinco reais) destinado ao 
incentivo financeiro estadual complementar para custeio diferenciado do 
componente Parto e Nascimento das Macrorregiões, Regiões Ampliadas de 
Saúde contempladas pela Rede Cegonha; 

(...)”(nr) 

  

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

  

Belo Horizonte, 30 de Dezembro de 2021. 

  

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais 

 


